
INDICAÇÃO Nº 
206
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a declaração da cidade de Brodowski como Município de Interesse Turístico.

JUSTIFICATIVA

A Senhora Cláudia Helena Franzoni Cola, Diretora do Departamento de Cultura e Turismo de Brodowski, argumenta que a cidade é reconhecida internacionalmente como “Terra de Portinari”, expoente da arte brasileira que conseguiu apresentar ao mundo o nosso país.

Consagrado em todo o mundo, o artista ilustre estampou em sua casa, hoje “Museu Casa de Portinari”, murais de temática religiosa e social.

As propostas artísticas, juntamente com objetos de ordem pessoal e sua poesia, fazem do referido museu um dos mais importantes “museus casa”, não só no Brasil, como também no cenário mundial.

A procura pela Casa de Portinari, desde a sua criação nos anos 70, se dá pelo mais humilde estudante, até a mais respeitada autoridade internacional, numa somatória de milhares de visitantes anualmente.

Pelas razões ora expostas, oferecemos a presente indicação, rogando as providências do Governador do Estado no sentido de que o pleito seja atendido com brevidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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